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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

O Município de São Bonifácio, Inscrito no CNPJ Nº 82.892.340/0001-39, com sede na Avenida 29 de 

Dezembro, 12, Centro, São Bonifácio/SC, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  Exclusiva ME e  EPP,  nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 124/2023 e as exigências estabelecidas neste instrumento, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

PRAZO LIMITE PARA  ENVIO DA PROPOSTA E   HABILITAÇÃO ADICIONAIS: 

do dia 29/10/2024 até 31/10/2024, às 08h50min. 

 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 

 

 
ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
Para o e-mail licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com ou presencialmente até as 08:50 do dia 31/10/2024. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

 

A presente licitação tem por objeto eventual a Contratação de Empresa fornecedora de Produtos para Kit de Natal 

contendo bombons sortidos de chocolate e embalagem para Kit de Natal para o Natal dos Idosos, Crianças e 

Famílias do PAIF do Município de São Bonifácio, através de Dispensa de Licitação conforme especificação contida 

nos anexos e Termo de Referência, conforme especificações detalhadas. 

 

1.1. Compõem esta Dispensa de Licitação, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;  

c) ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

 

2.1.O valor global estimado da contratação é de R$ 26.995,00 (vinte e seis mil novecentos e noventa e 

cinco reais).  
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Paragrafo Primeiro: O contrato terá duração até 31/12/2024 ou até a entrega total dos produtos, o que  

 

 acontecer primeiro e poderá ser prorrogado na formar do  Art 106 da Lei 14133/2021 se demonstrado 

 ser  vantajoso  para a administração.  

Dotação Orçamentaria: 

“97 – 07.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00” 

“113 – 07.03.2.059.3.3.90.00.00.00.00.00” 

“89 – 07.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00” 

                                        

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

3.1.A presente Dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data de 

sua publicação no PNCP e Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM, e os respectivos 

documentos, para fins de participação, deverão ser encaminhados via e-mail: 

licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com ou  presencialmente até as 80:50 de 31/10/2024, 

juntamente com sua proposta. 

 

3.2.O fornecedor interessado deverá encaminhar os documentos abaixo relacionados, até a data 

e o horário estabelecidos neste instrumento: 

 

a) Proposta de Preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II desta 

Dispensa, assinada por quem de direito; 

b) A licitante deverá apresentar as seguintes declarações/documentações: 

 

 DECLARAÇÕES 

Declaração da empresa de que, caso vencedora, apresentará os documentos exigidos na sequência 

abaixo, comprometendo-se a entregar o objeto desta licitação, conforme as descrições constantes no 

presente Termo de Referência e no Edital do Processo Licitatório; 

 Declaração que não incorre em fatos impeditivos; 

Declaração de que não Emprega menor. 

 

 HABILITAÇÃO FISCAL,FINANCEIRA, SOCIAL E TRABALHISTA: 

  Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

 do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Regularidade perante a Fazenda Federal; 

Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
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 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

 instituídos por lei; 

  Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

Certidão de Falência e Concordata 

 

HABILITAÇÃO JURIDICA: 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

 individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

 social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

 acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

 Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

 Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

 sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

 sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro  onde 

tem sede a matriz;  

  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

 respectiva. 

 

3.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desta Dispensa 

serão  desconsideradas, julgando-se pela desclassificação; 

3.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesta Dispensa, 

devendo  obedecer ao valor estipulado pela administração municipal; 

3.5.A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições constantes nesta dispensa e seus 
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anexos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

4.1. Poderá o Município revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 

 

4.2. Poderá o Município anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que  houver 

uma ilegalidade, de ofício ou terceiros. 

 

4.3.A anulação deste procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo  decorrente de fato superveniente e aceito pela Municipalidade. 

 

 

São Bonifácio-SC, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LAURINO PETERS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de Empresa fornecedora de Produtos para Kit de Natal contendo bombons 

sortidos de chocolate e embalagem para Kit de Natal para o Natal dos Idosos, Crianças e Famílias do PAIF 

do Município de São Bonifácio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Especificação Unidade de 

medida  

Quantidade  Valor unitário Valor Total  

01 
Caixa contendo bombons 

sortidos de chocolate, peso 

mínimo 250 gramas, no 

mínimo 16 unidades de 

bombons (ou superior) com 

sabores variados, bombons 

sortidos, acondicionados 

em embalagem retangular 

em papelão firme, íntegra e 

sem sinais de violação. 

Produto deverá ser de pri-

meira qualidade. Prazo de 

validade não inferior a 90 

dias da data de entrega. 

Produto deverá ser entregue 

na embalagem/caixa origi-

nal do fabricante, contendo: 

Dados do Fabricante, Com-

posição, Data de Fabrica-

ção e de Validade e registro 

junto a ANVISA.  

Unidade 1400 R$ 14,30 R$ 20.020,00 

02 
Embalagem para Kit de 

Natal: papel duplex 325g + 

micro ondulado 290 com as 

seguintes medidas: 

290x195x340 de altura, na 

cor amarela, com motivos 

Unidade 930 R$ 7,50 R$ 6.975,00 
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de natal.  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme  Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é 01 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E  
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 0 7  ( s e t e )  dias, após o recebimento da Autorização 

de Fornecimento.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
 Conforme Art. 95 da Lei de licitaçãos, o contrato poderá ser substituido por outro instrumento hábil, 
qando em razão do valor e de entrega imediata conforme abaixo: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor; 

II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 
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quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no 

que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

Nesse caso a Autorização de Fornecimento substituirá o contrato, devido ao valor e a ser compras de entrega 

imediata. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento do Objeto 

6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

 

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 7 (sete) dias úteis. 

 

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

 

6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias  para 

fins de liquidação, na forma desta seção. 

6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.9.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

 

6.9.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

6.9.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.9.6  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

6.9.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.9.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão  

 

6.9.10 Contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

6.9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

6.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

 

6.11 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

6.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

6.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com adoção 
do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

Exigências de habilitação 

 

7.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 Habilitação jurídica 

 

7.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

7.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

7.5 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

7.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

7.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

7.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

7.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

http://www.saobonifacio.sc.gov.br/
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7.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

7.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

7.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

7.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

7.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.19 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio   sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

7.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

http://www.saobonifacio.sc.gov.br/
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7.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 

 

7.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 26.995,00 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e cinco 

reais) conforme custos unitários. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

9.2 A contratação será atendida através da Lei Municipal nº 1.612/2024. 

 

 

 

São Bonifácio, 14 de outubro de 2024 

 

 

 

Nelsina Steffen Peters 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

MUNICÍPIO/UF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

 
Objeto: A presente licitação tem por objeto eventual a Contratação de Empresa fornecedora de Produtos para Kit de 

Natal contendo bombons sortidos de chocolate e embalagem para Kit de Natal para o Natal dos Idosos, Crianças 

e Famílias do PAIF do Município de São Bonifácio, através de Dispensa de Licitação conforme especificação contida 

nos anexos e Termo de Referência, conforme especificações detalhadas. 

 
Item 

 
Descrição/ Especificação 

 
Unidade 

de 

Medida 

 
Quantidade 

Marca 
Modelo 

 
Valor 

máximo 

unitário 

 
Valor máximo total 

 
01 

  
Unidade 

 
 

   

 
 

*Valor total POR EXTENSO:    

*Manteremos nossa proposta por um prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias; 

*Estão inclusos na presente proposta todas as despesas inerentes aos impostos, tributos, contratação de pessoal 

e outras necessárias a boa execução do objeto a ser contratado. 

Local data   
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome:  

CPF:   

http://www.saobonifacio.sc.gov.br/
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

Empresa:   , CNPJ:    ,  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a).    , 

 DECLARA, sob as penalidades da lei: 

 

( ) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
 

( ) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 

couber; 

 
( ) pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

 
( ) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

 
( ) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 

 
 

 
(Local e data.) 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante 

Legal da Empresa Nome:  CPF:  
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